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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
APOSTILAMENTO (CONTRATO Nº 335/2019)

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE APOSTILAMENTO 

 
Termo de Apostilamento 003/2020. NATANAEL 

OLIVEIRA CERQUEIRA. CNPJ: 12.731.497/0001-05, ao Contrato nº 
335/2019, CARTA CONVITE n° 004/2019, fica alterada a Cláusula 
Segunda-Da Dotação Orçamentária, ficando acrescidas as seguintes 
dotações: 

 
12 – Secretaria Municipal de Saúde  
2076 – Enfrentamento ao COVID – 19 
3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
FONTE: 14 –  Transferência de Recursos – SUS  

 

São Felipe/BA, 16 de junho de 2020. 

 

__________________________________ 

Anatonio Jorge Macedo da Silva 
Prefeito Municipal 

CERTIDÃO 

 
Certifico que o Edital acima foi 
afixado no quadro de avisos da  
Prefeitura para conhecimento Geral. 

 
São Felipe/BA, 16 de junho de 2020. 

 
 
 
 
 

Secretário Municipal de Administração 
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AVISO DE LICITAÇÃO (SRP) (PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE—BA, informa

a todos que possa interessar que estará realizando a seguinte licitação: PREGÃO

PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009—2020 - OBJETO:

aquisição de peças e acessórios que atendam as mesmas especificações técnicas e

padrões de qualidade das peças de produção original, para manutenção de equipamentos

Odontológico e Hospitalares pertencentes ao Município de São Felipe , BA, assim

como aqueles equipamentos que vierem a ser incorporados ao patrimônio no período de

vigência desta contratação. DATA PARA ENTREGA DOS ENVELOPES E

REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE LANCES: 20/07/2020. HORÁRIO: 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura Municipal, sala das Licitações, Praça Cônego José Lourenço, nº 42,

Centro, São Felipe, Bahia. Poderão ser solicitadas informações sobre esta licitação

através do e-mail: licitacaosaofelipeçªgmail.com ou pelo telefone 75 3628-2021. São

Felipe, 07/07/2020. Milton Couto Ribeiro Bloisi , Pregoeiro.

Praça Cônego José Lourenço, 42 — Tel. (75) 3628-2021 Fax — (75) 3628-2047

CNPJ —13.827.027/0001-02 — CEP — 44. 550-000 — São Felipe — Bahia
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EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020)

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 009—2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ISS-2020

Objeto: A presente licitação tem como objeto o registro de preços para a eventual aquisição de peças e

acessórios que atendam as mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção

original, para manutenção de equipamentos Odontológico e Hospitalares pertencentes ao Município de

São Felipe , BA, conforme condições estabelecidas no edital e anexos.

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

(Devolução obrigatória na retirada do edital)

Razão Social:

CNPJ Nº:

 

 

Endereço:
 

E-mail:

Cidade: Estado: = Telefone: 7 7 Fax:

 

Representante/Pessoa para Contato:

CPF: RG:

 

 

Recebemos do Senhor Pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE-BA, o Edital de licitação na

modalidade PREGÃO PRESENCIAL DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009-2020.

de de 2020.
 

  Assinatura   
Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria

preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Pregoeiro, atraves do telefax: 75-3628-2021 / 2047

ou por e-mail licitacaosaofelipe ngailcom .

A não remessa do recibo exime a Comissão Especial de Licitações da comunicação de eventuais

retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

São Felipe , BA, 07 dejulho de 2020.

Milton Couto Ribeiro Bloisi

Pregoeiro

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP? 44. SSD-000 , São Felipe , Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITACOES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO

 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 009-2020

TIPO “MENOR PREÇO POR LOTE”
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS QUE ATENDAM AS

MESMAS ESPECIFICAÇõES TÉCNICAS E PADRõES DE

QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL, PARA

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO E

HOSPITALARES PERTENCENTES AO MUNIcíPIO DE SÃO

FELIPE—BA

SÃO FELIPE/2020
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS
 

 

 

  

PROCESSO Nº 188-2020

ADMINISTRATIVO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

NÚMERO DA MODALIDADE SRP Nº 009-2020  
 

O Município de São Felipe - Ba, torna público, para conhecimento dos interessados que na

data, horário e locais acima indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na

forma PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MAIOR

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DAS FABRICANTES/MONTADORAS,

conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei

nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar

nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e

demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos.

 

PREGAO PRESENCIAL — SRP Nº 009-2020
 

Data da abertura da 20 de JULHO de 2020

sessão pública
 

 

 

Hºráriº 9:00 horas

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA

Lºcal MUNICIPAL - SITO A PRÇ. CONEGO JOSE LOURENÇO, N.“ 42,

 CENTRO- SÃO FELIE- BA - CEP: 44.550-000  
 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS QUE ATENDAM AS MESMAS ESPECIFICAÇOES

TÉCNICAS E PADROES DE QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL, PARA

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO E HOSPITALARES

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE — BA, conforme Termo de Referência,

Anexo I, deste Edital.

1.2 - Entende-se por “originais", produto utilizado com homologação da montadora para a linha

de montagem, determinando que este produto seja inteiramente novo, sem que tenha

passado por nenhum processo de reciclagem ou recondicionamento nem remanufatura, com

a marca registrada e embalada na caixa original;

1.3 Entende-se por peça genuína o produto utilizado com homologação da montadora para a

linha de montagem, ou seja, com a chancela estampada no produto e na embalagem da

montadora, determinando que este produto tenha sido aprovado pelo controle de qualidade e

seja inteiramente novo sem que tenha passado por qualquer processo de reciclagem,

recondicionamento ou remanufatura.

1.4 - FICA ESTABELECIDO O CATÁLOGO DE PEÇAS DAS FABRICANTES /

MONTADORAS COMO PARAMETRO OFICIAL DE PREÇOS DE PEÇAS.

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP? 44. 550-000 , São Felipe , Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

1.4.1 - No caso em que a peça solicitada não estiver com seu cadastro e valor referenciado na

Catálogo de Peças das Fabricantes/Montadoras, a empresa deverá se sujeitar a média de

valores de mercado, apresentadas pelo Departamento de compras de São Felipe-Ba.

1.4.2 - Na nota fiscal a ser emitida deverá constar o valor da peça registrada na tabela de preços

das Fabricantes/Montadoras, o percentual de desconto registrado no processo licitatório, o valor

de desconto por peça e o valor final individualizado de cada peça.

1.4.3 - O contratado deverá comprovar os preços da Tabela da montadora/fabricante pelos

dados fornecidos por software ou site confiável.

1.5. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes for de seu interesse.

2. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DEPREÇOS

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de1993.

2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos

participantes.

2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder,

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente

aderirem.

2.5. Ao órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

2.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que

solicitada pelo órgão não participante.

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP? 44. 550-000 , São Felipe , Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

3. DAS CONDIÇõES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação.

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

c) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de1993;

d) que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação;

e) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio.

4.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o

licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais.

4.1. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste

Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis.

4.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal,

dispostas na Lei Complementar 123/2006, o Pregoeiro indeferirá a participação do interessado.

4.3. Cópia deste instrumento convocatório permanecerá afixada no quadro de avisos localizado

no hall de entrada da Prefeitura Municipal de São Felipe-BA poderá ser obtida junto à sala da

Comissão Permanente de Licitação no horário de 08:00 às 12:00horas, ou através do portal de

publicações oficiais do Município (http:/lsaofelipebagov.brj), e ainda através do e-mail:

Iicitacaosaofelipe©gmaiI.com.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo

deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante

deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente e, se

for o caso, do documento que lhe dê poderes, para manifestar-se durante a sessão pública em

nome da licitante.

5.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de

qualquer forma, durante a sessão.

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP? 44. 550-000 , São Felipe , Bahia
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

5.3. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por

meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto

(exemplos: Carteira de motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou

particular, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao

certame. Se a outorga se der por instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve

vir acompanhada de cópia do ato de constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da

empresa;

5.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá

apresentar cópia autenticada em cartório, do contrato social ou equivalente, que habilitem o

representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhados de Documento Oficial de

Identificação (RG, Carteira de Motorista ou outros) em cópia autenticada em cartório.

5.6 Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatória a apresentação da cópia

autenticada em cartório do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social consolidado)

ou equivalente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador;

6. APRESENTAR:

a)- Contrato Social, em vigor, com todas as alterações ou consolidado, registrado na Junta

Comercial, para comprovação do ramo de atividade, onde seja compatível com o objeto desta

Licitação;

b)- Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas

nos últimos 90 (noventa) dias, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa

ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 103, de

30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio — DNRC.

c) - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

d) - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

e) - Apresentar o CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas) com o CNAE (Código

Nacional de Atividades Econômica) para o objeto da licitação.

f) - Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as

microempresas e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante apresentação de Certidão

Simplificada expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa nº 103 de 30

de abril de 2007, expedida pelo Departamento Nacional de Registro de Comércio — DNRC,

exigida somente para microempresa e empresa de pequeno porte gue tenha intenção de

comprovar seu enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do

tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, na forma do disposto na Lei

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP- 44. 550-000 , São Felipe , Bahia
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Complementar nº 123, de 14/12/2006.

6.1. Os documentos para credenciamento, exigidos no edital deverão ser apresentados com

cópia autenticada em cartório competente;

6.2 A ausência do representante legal da licitante nos horários e datas marcadas no Edital

implicará na aceitação por parte do representante legal ausente, de todas e quaisquer decisão

tomada pelo Pregoeiro (a) e aceitas pelas licitantes presentes;

6.3. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

6.4. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 Lei

complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM

BENEFICIAR-SE DA MESMA.

6.5. A declaração falsa dos requisitos de credenciamento sujeitará o licitante às sanções

previstas neste Edital e nas demais cominações legais do certame.

7. DA ABERTURA DASESSÃO

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local

indicados no preâmbulo deste Edital, quando a licitante, ou o seu representante, após a fase de

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:

7.1.1. Contrato social e suas alterações ou instrumento equivalente;

7.1.2. Alvará de funcionamento sede da empresa;

7.1.3. Declaração de inexistência de fatos impeditivos e cumprimento dos requisitos de

habilitação — ANEXO VI;

7.1.4. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, enquadrada no artigo 34 da

Lei nº 11.488, de 2007, quando for o caso (conforme modelo anexo), sob pena de não usufruir

do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006 — ANEXO VIII;

7.1.4.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer

das vedações do artigo 3º, parágrafo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderá

usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a

respectiva declaração.

7.1.5. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS

MUNICIPIO DE sÃo FELIPE-BA - PREGÃO PRESENCIAL - SRP Nº 009-2020.

(RAZÃO SOCIAL)-XXXXXX

CNPJ Nº xxxx

ENVELOPE Nº 2 -_DOCUMENTAÇÃO DE_ HABILITAÇÃO

MUNICIPIO DE SAO FELIPE-BA- PREGAO PRESENCIAL - SRP Nº 009-2020.

(RAZAO SOCIAL)-XXXXXXXXX
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CNPJ Nº XXXX

7.2 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por Via postal ou outro meio similar

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues, mediante protocolo,

até 1 (uma) hora antes da abertura da sessão pública. Nessa hipótese, os dois envelopes

deverão ser acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a

seguinte identificação:

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO SÃO FELIPE-BA

PREGAO PRESENCIAL - SRP Nº 009-2020

7.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às

sanções previstas neste Edital.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1. A proposta deverá ser apresentada conforme o Modelo de Proposta — ANEXO II e III, em

uma Via, processada em computador, com identificação do proponente, assinada pelo seu

representante legal, devidamente identificado pelo nome e CPF, dela constando

obrigatoriamente:

8.1.1 - PERCENTUAL DE DESCONTO - Oferecido sobre o preço de peças e acessórios que

atendam às mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção

original/genuína, que compõem os itens descritos no termo de Referência, Vigente na data da

emissão da autorização de fornecimento. O percentual de desconto poderá ser apresentado

com até duas casas decimais estando inclusas todas as despesas incidentes sobre o produto a

ser adquirido (impostos, contribuições, seguros, frete, embalagens,etc.).

8.1.2 - PRAZOS DE ENTREGA DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS - O prazo para entrega dos

produtos é de no máximo 10 (dez) dias, contados a partir da data da autorização de

fornecimento

8.1.3 — PRAZO DE GARANTIA DAS PEÇAS E ACESSÓRIOS - Mínimo de 06 (seis) meses

contados a partir da entrega na sede da Prefeitura de São Felipe - BA.

8.1.3.1 - Caso a garantia de fábrica seja maior que o mínimo exigido neste edital, será

adotada aquela como correta, devendo o licitante fazer constar este prazo em sua

proposta.

8.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente no fornecimento das peças e assessórios.

8.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

8.4. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral
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concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à legislação

pertinente.

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas,

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

9.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.

9.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de maior percentual de desconto por lote e

aqueles que tenham apresentado propostas com descontos sucessivos e inferiores em até 5%

(cinco por cento) relativamente à de maior desconto para participação na fase de lances.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições

definidas no sub-item anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até

o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

descontos oferecidos.

10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

10.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de

apresentação de lances verbais pelas licitantes, que deverão ser formulados de forma

sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

10.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR

LOTE, sobre a tabela do fabricante/montadora.

10.2. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a

apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de menor desconto e os

demais, em ordem crescente de valor.

10.21. O Pregoeiro poderá definir, imediatamente antes do início da fase de lances, o valor

mínimo admissível para lances supervenientes e informará tempo máximo de 5 minutos de

intervalo entre os lances, a fim de disciplinar previamente o andamento da sessão.

10.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a

exclusão da licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado,

para efeito de ordenação das propostas.

1031. Caso a melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão

convocadas as demais licitantes participantes que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o

estabelecido no sub item anterior.

10.4. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo

3“, é 2“, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens:

a) produzidos no País;

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP- 44. 550-000 , São Felipe , Bahia



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano I • Edição Nº 1889

- 1 3 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no

desenvolvimento de tecnologia no País.

8.5. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o

qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.

11. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificado,

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.

11.2.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço

melhor.

11.3. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação.

11.4. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

11.5. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente, imediatamente, documento

contendo as características dos produtos ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos,

dentre outros, sob pena de não aceitação da proposta.

1151. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos na

descrição do objeto, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado dentro de

2 (dois) dias úteis contados da solicitação.

11.5.2.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio ata e comunicados aos

licitantes.

1153. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

1154. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

1155. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela

análise, não gerando direito a ressarcimento.

11.5.6. Apósadivulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser
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recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela

Administração, sem direito a ressarcimento.

11.57. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando foro caso.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União.

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça.

12.1 .3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU;

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.

12.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

12.4. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica

e à Regularidade Fiscal e Trabalhista, nas condições seguintes:

12.5. RELATIVOS A HABILITAÇÃO JURIDICA:

a) Declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente o inciso XXXIII, do artigo 7º, da

Constituição Federal, na forma do art. 27, inciso V da Lei 8.666/93, declaração na forma do art.

9º, inciso III da Lei 8.666/93, e declaração na forma do art. 32 é 2“ da Lei 8.666/93, conforme

ANEXO VII.

12.2.6. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: Conforme do Artigo 29,

da Lei 8666/93;

A) - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, sehouver relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
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contratual;

C) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão conjunta - Dívida Ativa da

União, Contribuições Federais e abrangendo as Contribuições Sociais INSS), expedidas

pela Secretaria da Receita Federal; (Podendo ser a certidão unificada, de acordo com a Portaria

MF 358, de 5 de setembro de 2014);

D)- Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual, emitida pela Secretaria de Estado de

Fazenda do domicílio tributário da licitante;

E) -Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS — CRF;

F) -Certidão Negativa de Débito Trabalhista emitida pelo Superior Tribunal do Trabalho

(WWW.tst.jus.br);

G)- Certidão Negativa de Débito Municipal do domicílio da licitante;

12.2.7- RELATIVO A QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA:

A) - Certidão Negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, com validade de 90 (noventa) dias

após a expedição, exceto se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão;

B) - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo

ser atualizado por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da

apresentação da proposta, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O

licitante apresentará, conforme o caso, publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas

do Livro Diário onde foram transcritos 0 Balanço e a Demonstração de Resultado, com os

respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta Comercial.

12.2.8 - Os documentos exigidos, conforme o artigo 32 da Lei 8.666/1993 deverão ser

apresentados, em original ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por qualquer processo

de cópia autenticada em cartório competente;

12.2.9 - Toda a documentação deverá ser apresentada em nome do estabelecimento licitante,

ou seja, se matriz, documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que

somente são emitidos em nome da matriz.

12.2.10 - Os documentos que não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor

somente serão Válidos desde que tenham sido expedidos, no máximo, dentro dos 60 (sessenta)

dias anteriores à data fixada para o recebimento dos envelopes.

12.2.11 -Documentos apresentados com a validade expirada, passíveis de obtenção pelos meios

eletrônicos, o Pregoeiro ou Equipe de Apoio fará a verificação no site oficial do respectivo órgão

e, se comprovada a regularidade fiscal, será juntado aos autos o respectivo documento.

12.2.12- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios
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eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada.

12.2.13- A regularidade fiscal da microempresa e da empresa de pequeno porte, só será exigida

para efeito de contratação, que se dará com a emissão da nota de empenho e/ou assinatura do

contrato, mas a mesma deverá apresentar toda documentação exigida para efeito de

comprovação da regularidade fiscal na fase de habilitação, mesmo que esta apresente restrição.

12.2.14 - A Licitante que esteja com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e

trabalhista na fase de habilitação será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, podendo ser

prorrogado por igual período, conforme Lei complementar 147/2014, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a requerimento da interessada e a critério da Administração

Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.2.15 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na ata a nova data e horário para a continuidade da

mesma.

12.2.16. - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresenta-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.

12.2.17.- Da sessão pública do Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os licitantes

presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais ocorrências que interessarem ao

julgamento, devendo a Ata ser assinada pelo Pregoeiro e por todas as licitantes presentes.

12.2.18- Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por

cartório competente ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial.

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (READEQUADA)

13.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

13.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em

uma Via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada

e as demais rubricadas pelo representante legal da licitante.

13.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência da

licitante vencedora, para fins de pagamento.

13.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução da ata de registro de preços e aplicação de eventual sanção à empresa
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fornecedora, se for ocaso.

14 - DAS IMPUGNAÇOES E RECURSOS

14.1 — Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar o pedido até 05

(cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de Habilitação, em

conformidade com o é 1“ do art. 41 da Lei n.“ 8.666/93.

14.2 - Em se tratando de licitante, a impugnação ao presente Edital deverá ser protocolada até 02

(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de Habilitação no endereço

indicado no preâmbulo deste edital, em conformidade com o é 2“ do art. 41 da Lei n.“ 8.666/93.

14.3 - Dos recursos interpostos será dado conhecimento a todas as empresas participantes, que

poderão impugna-Io no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

14.4 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de

memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurada Vista imediata dos autos.

14.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do

direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

14.6 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-Io

devidamente informado a autoridade competente.

14.7 - A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis

para decidir o recurso.

14.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

insuscetíveis de aproveitamento.

14.9 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento e determinará a convocação dos beneficiários para a

assinatura da Ata de Registro de Preços.

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

16. DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS
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16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias,

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminha-Ia para assinatura,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja(m) assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)

Iicitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.5. No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar

a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus

Anexos, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação,

para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os

requisitos de habilitação, assinar a Ata.

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser

convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota

de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de Vigência da contratação é de 12 (doze)

meses do contrato, prorrogável na forma do art. 57, é 1º, da Lei nº8.666/93.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital.

17.3. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminha-Io para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de

05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

17.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração.

17.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração realizará consulta ao Cadastro Municipal de Fornecedores, cujo resultado será

anexado aos autos do processo.

17.6. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro Municipal de Fornecedores, o
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contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias,

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento

equivalente, não comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando,

injustificadamente, recusar-se a assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante,

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da

proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

18. DO PREÇO

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

18.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº8.666/93.

19. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1- O prazo de fornecimento das empresas que são fora do Município será de 10 (dez) dias

após a emissão da Ordem de Fornecimento, para despacho das peças solicitadas, mediante

comprovação do documento de envio para este Município, através de e-mail encaminhado para

a Secretaria solicitante.

19.2- O prazo de fornecimento das empresas dentro do Município será de 10 (dez) dias após a

emissão da Ordem de Fornecimento.

19.3- Nos casos em que o prazo acima não seja suficiente para entrega do objeto, a empresa

contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como

estipular qual seria o prazo adequado e o porquê, podendo ser ou não acatada por esta

prefeitura.

19.4. As peças solicitadas, como acima estipulado, deverão ser entregues nos locais indicados

na Ordem de Fornecimento ou Autorização, no período compreendido entre 8h00 as 17h00

horas, de segunda à sexta feira.

19.5. Todos os custos de entrega dos itens e possíveis devoluções, tais como fretes,

embalagens, taxas, etc, correrão por conta exclusiva do fornecedor.

19.6. A empresa somente poderá efetuar a entrega de qualquer peça mediante o recebimento

da Autorização de Fornecimento e nas quantidades constantes nesta.

19.7. As Notas Fiscais deverão ser emitidas conforme Autorização de Fornecimento, onde serão

separados previamente a qual dotação é pertencente.

19.8. As peças adquiridas através deste Pregão deverão ser entregues na quantidade e

especificação solicitada pelo departamento competente, no local indicado em cada item
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individualizado, que ocorrerá com acompanhamento do Servidor Responsável pelo recebimento

em horário normal de expediente.

19.9. O recebimento provisório dar-se-á por responsável indicado pelo Órgão, após a verificação

da conformidade das peças entregues com as solicitadas;

19.10. O recebimento definitivo dar-se-á após a utilização das peças e a verificação da sua

conformidade com o fim a que se destina.

19.11. Em qualquer caso, os recebimentos seguirão a sistemática previstas no art. 73, II, alíneas

“a" e “b" da Lei Federal nº8.666/93.

19.12. As peças entregues e que não satisfazerem as especificações, genuínas ou originais de

primeira linha, serão imediatamente devolvidas e substituídas por peças que preencham as

condições de qualidade exigida, sendo que todos os custos envolvidos nas operações de trocas

ou substituições correrão às expensas da empresa responsável pelo fornecimento.

19.13. Serão ainda substituídas as peças que, ainda que recebida em caráter provisório ou

definitivo apresentarem defeitos de fabricação que comprometa a sua durabilidade normal ou

provoque mau funcionamento nos equipamentos em que foram colocadas.

19.14.Na hipótese do item anterior o fornecedor não só será responsável por todos os custos

envolvidos, como também estará sujeito à reparação de todos os danos provocados ao

Município, especialmente se houve defeitos no equipamento derivados do mau funcionamento

das peças substituídas.

20. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. São obrigações da Contratada:

a) assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 (cinco) dias corridos, contados da sua

notificação;

b) manter, durante a Vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas

no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

c) comunicar ao Contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de

registro de preços;

d) atender aos chamados da Contratante, Visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos

na execução do objeto da ata de registro de preços;

e) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a

expressa concordância da Contratante;

f) não subcontratar o objeto da presente licitação;

9) a adjudicatária responderá, solidariamente, pelos atos praticados pela firma subcontratada,

relacionados com o objeto deste edital;

h) promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta

em Vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;

i) confirmar o recebimento da Ordem de Compra (OC) referentes ao objeto do presente Pregão,

seja Via E-mail ou fax, enviado pelo departamento de compras do Município de São Felipe-Ba;

]) aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste edital, nos limites fixados no art. 65, é 1“

da Lei Federal nº 8.666/93;
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|) cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos.

20.2- São obrigações da Contratante:

a) gerenciar a Ata de Registro de Preços:

b) prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as

Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização das entregas, à exigência de condições estabelecidas no Edital

e à proposta de aplicação de sanções;

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a

aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços;

9) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade

do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução da Ata de Registro de Preços.

21. DOPAGAMENTO

21.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da protocolização da Nota

Fiscal/Fatura perante este Município de São Felipe/Ba, para conferência e aprovação do

recebimento definitivo do objeto deste Edital.

21.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital

e comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais de fatura serão

encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento que acontecerá entre os dias

20 e 30 do mês subsequente a entrega dos produtos.

22.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito

Bancário/Transferência em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco,

agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

22.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

22.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante da

sua regularidade fiscal, prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e CNDT, certidão de débitos trabalhistas.

22.5. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor da ata.

22.6. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, na

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução.

22.7. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no

instrumento contratual.
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22.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

22.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro Municipal de

Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no

edital.

22.10. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de

irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no

prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

22.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

22.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias a

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a

contratada a ampla defesa.

22.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

22.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

23. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS.

23.1 Ficarão impedidas de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do

Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição a licitante que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº

10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, sujeitará a proponente às penalidades e sanções

previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não cumprimento de quaisquer das

exigências contidas na legislação em Vigor.

23.1.1. MULTA no percentual diário de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor da

obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 30% (trinta por cento)

do VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo atraso injustificado na execução de

qualquer obrigação contratual ou legal, podendo o respectivo valor ser abatido no pagamento a
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que fizerjus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

23.2. MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de

20% (Vinte por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar

este valor, sobre o total estimado para contração, podendo ser abatida do pagamento a que fizer

jus o CONTRATADO, ou, ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

23.3. A multa de que tratam os itens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos

geradores da penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da

vontade da proponente e quando aceitos, justifiquem o atraso.

23.4. SUSPENSÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

A) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de suspensão.

23.5. Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma

notificação para que o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis,

contados da data do recebimento da mesma, Visando assegurar o direito à ampla defesa,

disposto no artigo 5º, inciso IV da Constituição Federal.

23.6. As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de

descumprimento de prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela

administração Municipal.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 72 (setenta e duas) horas antes da data horário designados para a abertura da sessão

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação deverá ser realizada por petição dirigida e protocolada no endereço Prç.

Cônego José Lourenço, 42, Centro, São Felipe-Ba.

24.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito)

horas.

24.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão

pública, exclusivamente por meio eletrônico Via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

24.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer

interessado.
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25. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

25.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e

eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos em “dias" neste Edital e seus Anexos, excluir-se- a

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

25.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal de publicações oficiais do Município

(www.saofelipe.ba.io.org.br).

25.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

a) ANEXO I - Termo de Referência;

b) ANEXO II — Termo de Minuta Proposta;

c) ANEXO III — Termo de Minuta de proposta Quantitativo e especificação

d) ANEXO IV — Ata de Registro de Preço

e) ANEXO V— Minuta de Procuração Particular;

f) ANEXO VI — Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos e Cumprimento dos

Requisitos de Habilitação;

9) ANEXO VII - Declaração Relativa â Proibição do Trabalho do Menor (Lei nº.9.854/99);

h) ANEXO VIII — Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte ou

Cooperativa enquadrada no art. 34, da Lei11.488/2007;

i) ANEXO IX - Minuta de Termo de Contrato.

L) ANEXO X — Relação dos equipamentos referente aos respectivos lotes

São Felipe - Ba, 07 de julho de 2020.
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Milton Couto Ribeiro Bloisi

Pregoeiro

 

 

O presente Edital do Pregão

Presencial para Registro de

Preços n.º 009-2020, foi

devidamente aprovado pela

Assessoria Jurídica Municipal.

Assessora Jurídica da Prefeita

OAB/BA n.º
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ANEXO I

1-TERMO DE REFERENCIA - PREGÃO SRP Nº 009-2020

EVENTUAL aquisição de peças e acessórios que atendam às mesmas especificações técnicas

e padrões de qualidade das peças de produção original, para manutenção de equipamentos

Odontológico e Hospitalares pertencentes ao Município de São Felipe — BA, bem como também

os que poderão ser adquirido pelo Município, conforme condições, quantidades, exigências e

estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando for o

caso), estabelecidas neste instrumento:

 

 

 

 

 

   

- - Valor Total Desc. Nhnimo
D

Lºtª escrlçao Limite do Lote Proposto

Peças e acessórios Originais para os equipamentos lotados

01 no Hospital Municipal Maria Amélia Santos. R$ 20.000,00 15%

L t Descrição _Valor Total Desc. Nhnimo

º ª LImIte do Lote Proposto

Peças e acessórios Originais para os equipamentos lotados

02 em todas as Unidades de Saúde da Família. R$ 25'000'00 15%
  Valor estimado para a contratação: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).
 

1.2- A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em

igualdade de condições.

1.3 - Os bens deverão ter prazo de garantia mínimo de 06 (seis) meses, prevalecendo o prazo

de garantia fixado pelo fabricante ou fornecedor, caso maior.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A aquisição das peças e assessórios acima elencados atenderá às necessidades de

manter o hospital e as unidades de saúde da família em perfeito funcionamento para o bem da

população Municipal de São Felipe-Ba, visando à continuidade dos serviços prestados ao

Município.

2.2-Sugerimos adoção do Sistema de Registro de Preço por ser um procedimento de licitação

onde os ganhadores não efetivam imediatamente após homologação do certame a entrega de

seus produtos nem recebem os empenhos assim que forem declarados aptos a negociarem

com o órgão licitante, apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a

vender a Prefeitura Municipal de São Felipe-Ba por um preço determinado e Válido por um

período de até 12 (doze) meses.

2.3-No registro de preços a administração tem uma garantia de fornecimento certo a preço

previamente declarado nas outras modalidades Iicitatórias corre-se frequentemente o risco de
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os certames fracassarem por ausência de licitantes, variação nos preços, ausência de pronta

entrega/atendimento.

2.4-Sugerimos ainda que seja realizado o registro de preços com maior percentual de desconto,

uma vez que, demasiadamente dificultoso relacionar todas as possíveis peças que serão

utilizadas ao longo de todo o período contratado, por isso e tendo em Vista um melhor

atendimento às necessidades dos equipamentos é que fazemos tal sugestão.

2.5- Justificamos a necessidade de contratação de fornecimento parcelado de peças e

acessórios para a manutenção dos equipamentos odontológicos e hospitalares, uma vez que

dependemos manter o bom andamento dos serviços, portanto para que não tenhamos nenhum

serviço paralisado por falta de equipamento quebrado ou com funcionamento é de extrema

importância que tais peças sejam licitados o mais rápido possível.

2.6 - É imperioso salientar que cabe a Administração eleger o produto (poder discricionário -

conveniência e oportunidade), portanto estaremos exigindo o fornecimento de peças e

acessórios originais. Os licitantes interessados poderão Visitar a sede da Prefeitura Municipal de

São Felipe-Ba para vistoriar os equipamentos que receberão as reposições de peças,

esclarecendo qualquer dúvida quanto a especificação e tipo de peça que será empregada nos

equipamentos.

2.7- Os objetivos principais do Sistema de Registro de Preços são: Redução de custos;

Otimização dos procedimentos licitatórios; Garantia de fornecimento sempre ao menor preço

praticado pelo mercado; Aceleração dos prazos legais exigidos para a formalização dos atos

administrativos inerentes a licitação; Dispensa da obrigatoriedade de manutenção de estoques

nas dependências do órgão (o produto fica com o licitante vencedor, no seu armazém, e por sua

conta); Facilidade na distribuição (o produto segue uma linha reta entre fornecedor usuário).

3. CLASSIFICAÇÃO DAS PEÇAS COMO BENS COMUNS

3.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns de consumo,

nos termos da Lei nº 10.520, de 2002.

4. DAS PEÇAS E DO FORNECIMENTO DAS PEÇAS

4.1 - A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças, materiais e acessórios que

atendam às mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das peças de produção

original, sem recondicionamento ou pré-utilização, necessários aos reparos dos equipamentos,

obedecendo a recomendação do fabricante de cada equipamento, para todos os serviços

realizados, e ainda:

a) Apresentar a relação de peças, acessórios e suprimentos a serem substituídos com o

orçamento prévio;

b) Devolver a CONTRATANTE às peças, materiais e acessórios que forem substituídos por

ocasião das reposições realizadas, juntamente com o equipamento no momento da sua

liberação/entrega.

C) Apresentar quando da devolução das peças substituídas relatório contendo todas as

informações acerca do defeito ocorrido, motivo da substituição, bem como a possível causa do

problema, relatando os casos em que o defeito do equipamento tenha sido causado por falta de
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zelo do servidor.

5. DA GARANTIA DAS PEÇAS

5.1 - Será exigida a garantia mínima de 06 (seis) meses, contados a partir da data do

recebimento, no que diz respeito a quaisquer Vícios que venham a surgir quando do uso

adequado do produto. Caso o fabricante ofereça garantia maior está deverá prevalecer.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da autorização

de fornecimento, em remessa parcelada, no local a ser definido pela Contratante.

6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente a partir da entrega, pelo responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação da sua

conformidade com as especificações constantes na proposta.

6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

6.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. DA AVALIAÇÃO DO CUSTO

O custo estimado total da presente contratação é de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração a continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização

de falhas ou defeitos observados.

10.2. A fiscalização da contratante, não reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
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perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

Vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de1993.

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

10.4 - A contratante poderá recusar, em todo ou em parte o orçamento, pedir sua revisão ou

aceita-Io parcialmente, ficando a contratada obrigada a fornecer apenas o que for aprovado.

10.5 - A ordem de fornecimento (requisição de compra) dos produtos que são objeto da Ata de

Registro de Preços será autorizada, em todo caso, pelo Departamento de Compras da

Prefeitura Municipal. As emissões de Autorizações de Compras, suas retificações ou

cancelamentos, totais ou parciais, serão, igualmente, autorizados por este Departamento.

São Felipe-BA, 07 de julho de 2020.
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ANEXO II

TERMO DE MINUTADE PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL — SRP Nº009-2020

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOB TABELA DO FABRICANTE

OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS QUE ATENDAM AS MESMAS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS E PADRõEs DE

QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL, PARA MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO E HOSPITALARES PERTENCENTES AO MUNICíPIO DE

SÃO FELIPE - BA.

Razão Social:

CN PJ:

Endereço:

Cidade:

Telefone:

E-mail:

Dados Bancários:

 

Apresentamos proposta para o fornecimento do objeto em referência; declaramos estar de

acordo como os termos do Pregão Presencial nº. 009-2020.

Na eventualidade de ser considerada vencedora da presente Licitação, indica para a assinatura

da Ata de Registro de Preços o seu representante legal, Sr(a). (nome completo), portador do

CPF nº (nº do CPF).

1 — Propõe-se, para fornecimento dos produtos ora ofertados, os valores constantes do relatório

de Quantitativo e Especificação, em anexo.

2 — O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias a contar destadata.

Local e data

 

EMPRESA

(Representante

Legal)

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa.
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ANEXO III —

TERMO DE MINUTA DE PROPOSTA QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL — SRP Nº 009-2020

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOB TABELA DE FABRICANTE/MONTADORA

 

Peças e acessórios Originais para os equipamentos lotados

01 no Hospital Municipal Maria Amélia Santos.
R$ 20.000,00 15%

 

Peças e acessórios Originais para os equipamentos lotados

em todas as Unidades de Saúde da Família. R$ 25'000'00 15%
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ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº. /2019

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público,

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 13.827.027l0001-02, com sede administrativa na Prç. Cônego

José Lourenço, n.º 42, Centro, na cidade de São Felipe - Ba, neste ato representada pelo

Prefeito Municipal, ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA, brasileiro, portador de RG nº

510328300-SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 865.773.365-04, considerando o julgamento da

licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº

009-2020, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 003/2014, e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de peças e

acessórios que atendam às mesmas especificações técnicas e padrões de qualidade das

peças de produção original, para manutenção de equipamentos Odontológico e Hospitalares

pertencentes ao Município de São Felipe — BA, assim como aqueles equipamentos que

vierem a ser incorporados ao patrimônio no período de Vigência desta contratação,

especificados nos itens ......... do .......... Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº

009-2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES EQUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e as

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
 

_ VALOR TOTAL LIMITE
DESC. MINIMOLOTE DESCRIÇAO

Dº LOTE PROPOSTO
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3. VALIDADE DA ATA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da

assinatura, não podendo ser prorrogada.

4. REVISÃO ECANCELAMENTO

4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s)fornecedor(es).

4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado.

4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

4.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classificação original.

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão (s)participante(s).

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas previstas no inciso

anterior será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a

ampla defesa.

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados:

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047
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a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

5. CONDIÇOES GERAIS

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO

EDITAL.

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o ª 1º do art. 65 da Lei nº8.666/93.

5.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) Vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) IegaI(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047
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ANEXO V

MINUTA DE PROCURAÇÃO PARTICULAR PREGÃO PRESENCIAL Nº 009-2020

Por este Instrumento particular de procuração, a empresa (razão social da empresa), com

sede (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (nº CNPJ), representada neste ato

por seus(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) (nome completo), portador(a) da

Cédula de Identidade RG nº (nº RG) e CPF nº (nº CPF), nomeia(m) e constitui(em) seu

bastante Procurador o(a) Sr(a) (nome completo), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº

(nº RG) e CPF nº (nº CPF), a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (razão

social da empresa) perante o Município de São Felipe - Ba, no que se referir ao Pregão

Presencial de Registro de Preços Nº 009-2020, com poderes para tomar qualquer decisão

durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar declaração de que a proponente

cumpre os requisitos de habilitação, os envelopes de Proposta e de Documentos de

Habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente lances e ou ofertas na(s) etapa(s)

de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de Iance(s),

negociar redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção

de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos

os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.

Local e data

Assinatura do representante legal da empresa

Obs.:

Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório e apresentação

de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e documento original com foto que

identifique o credenciado.

Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração.

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDI_TIVOS E

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL — SRP Nº 009-2020

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOB TABELA DE FABRICANTE/MONTADORA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS

E ACESSORIOS QUE ATENDAM AS MESMAS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS E

PADROES DE QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL, PARA

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO E HOSPITALARES

PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SÃO FELIPE — BA.

A empresa (razão social da empresa), inscrita no CNPJ nº (nº CNPJ), estabelecida na

(endereço completo), para cumprimento no inciso VII, do Artigo 4º da Lei Federal 10.520/02,

de 17/07/2002, DECLARA, sob as penas da Lei, que inexistem fatos impeditivos para sua

habilitação e que cumpre plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no edital do

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores.

Por ser verdade, firma a presente.

Local e data

Assinatura do representante legal da empresa

Obs.:

Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa.

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO RELATIVA A PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 9.854/99)

PREGÃO PRESENCIAL — SRP N 009-2020

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOB TABELA DE FABRICANTE/MONTADORA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS QUE ATENDAM As MESMAS ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS E PADRÓES DE

QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇÃO ORIGINAL, PARA MANUTENÇÃO DE

EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICO E HOSPITALARES PERTENCENTES AO MUNICíPIO

DE SÃO FELIPE - BA.

Declaro, observado o disposto nos artigos 27, inciso V; 78, inciso XVIII da Lei 8.666/93 e artigo

7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, que não utilizo menores de 18 (dezoito) anos para

trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer

tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Estou ciente de que a inobservância destas disposições legais poderá acarretar a minha

imediata inabilitação ou desclassificação e/ou rescisão do contrato administrativo em curso.

Local e data

Assinatura do representante legal da empresa

obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU

COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007.

PREGÃO PRESENCIAL — SRP Nº 009-2020

TIPO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOB TABELA DE

FABRICANTE/MONTADORA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURO E EVENTUAL AQUISIÇÃO—DE

PEÇAS E ACESSORIOS QUE ATENDAM AS MESMAS ESPECIFICAÇOES

TECNICAS E PADROES DE _QUALIDADE DAS PEÇAS DE PRODUÇAO

ORIGINAL, PARA MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICO E

HOSPITALARES PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE SAO FELIPE — BA.

(razão social da empresa), inscrita no CNPJ nº (nº do CNPJ), por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) (nome completo), portador(a) da Carteira de

Identidade nº (nº RG) e do CPF nº (nº CPF), DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (Microempresa / Empresa de

Pequeno Porte / Cooperativa) nos termos da legislação Vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no 54 do artigo 3º da Lei Complementar nº

123/06.

Local e data

Assinatura do representante legal da empresa

Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa.

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047
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ANEXO IX

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

OMUNICÍPIODESÃO FELIPE, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de Direito Público,

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.827.027l0001-02, com sede administrativa na Prç.

Cônego José Lourenço, nº 42, Centro, na cidade de São Felipe - Ba, neste ato

representada pelo Prefeita Municipal, ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA, brasileiro,

portador de RG nº 510328300-SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº 865.773.365-04, doravante

denominado, CONTRATANTE, e o (a) ........................... inscrito (a) no CNPJ/MF sob

o nº ............................ , sediado (a) na ................................... , em .............................

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº expedida pela (0)

.................. , e CPF nº tendo em Vista o que consta no Processo do

Pregão Presencial para Registro de Preços nº 009-2020 e em observância às

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho

de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 009-2020, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA —OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é o registro de preços para a eventual

aquisição de peças e acessórios que atendam às mesmas especificações técnicas e

padrões de qualidade das peças de produção original, para manutenção de equipamentos

Odontológico e Hospitalares pertencentes ao Município de São Felipe — BA conforme

especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no

preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente

de transcrição.

1.2.Discriminação do objeto:
 

 

LOTE _ VALOR TOTAL LIMITE DESC. MINIMO

DESCRICAO DO LOTE PROPOSTO
 

 

    
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA —VIGENCIA

2.1. O prazo de Vigência deste Termo de Contrato é de ......... , contados do ....................... ,

prorrogável na forma do art. 57, â1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA —PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047
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contratação.

3. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A dotação deverá ser indicada pela Unidade Administrativa, na hipótese de

Contratação. Segundo Orientação do TCU a licitação para o SRP pode ser realizada

independentemente de dotação orçamentária, pois não há obrigatoriedade e dever de

contratar. Licitações e contratos: orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de

Contas da União. — 4. ed. rev, atual. e ampl. — Brasília: TCU, SecretariaD Geral da

Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010,

pág. 243. Disponível no site WWW.tcu.gov.br.

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no

Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE E ALTERAÇOES

6.1. O preço contratado é fixo irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (Vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o é 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de1993.

6.5. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência.

8. CLAÚSULA SETIMA -FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047
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Termo de Referência.

10. CLÁUSULA NONA — SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1 - As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA —RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Administração a continuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando- se a

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —VEDAÇOES

12.1. É vedado a CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos

em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS OMISSOS.

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais

de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.
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14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá â CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Quadro de Avisos do Município e Diário Oficial no prazo previsto na Lei nº

8.666, de1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOFORO

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato será o da Comarca de São Felipe — BA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02

(duas) Vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

contraentes.

SÃO FELIPE-BA, em ........de .................. de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

CNPJ/MF N.º 13.827.027l0001-02

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

CONTRATANTE

CONTRATADA

CNPJ/MF n .º ..................................................

CONTRATADO(A)

IEEE/IMMES;

 

CPF/MFn.º

 

CPF/MFn.º
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ANEXO X

CARACTERISTICAS DOS EQUIPAMENTOS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

REFERENCIA ODONTOLÓGICOS LOTADOS NAS UNIDADES DE MARCA MODELO

SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE

SÃO FELIPE-BA

USF ISIDORIO PEREIRA SEDE

01 Cadeira Odontológica PALLAS 2.3

Ultrassom Jetlaxis sonic BP II led Schuster -

02 Piezoelétrico 32khz e jato de bicarbonato com bomba SCHUSTER JETLAXIS SONIC BP ||

peristáltica

03 Turbina (alta rotação) KAVO 500

04 Turbina (baixa rotação) contra ângulo KAVO 500

05 Compressor SCHUSTER S45

06 âlãoclave 12 litros inox plus Largurá352 mm Alturá365 ALT 12L PLUS 1200 W

Destilador Cor — Branca » Capacidade — 4 Litros» 4 LITROS»

Frequência — 60 Hz » Voltagem — 127V ou 220V ' FREQUENCIA — 60 HZ

07 » Peso — 4 Kg » Dimensões - 27 x 33 x 27,6 em (L x A x CRISTOFOLI » VOLTAGEM — 127V

P) OU 220V

08 Aparelho de Raio X GNATUS TIMEX 70

USF MANOEL CARDOSO SEDE

01 Cadeira Odontológica GNATUS G1 F

Ultrassom jato de bicarbonato e ultrassom Scarer Jet

ºº OD0902 kondortech (cód. 7313) SCARER JET 7313

03 Turbina (alta rotação) KAVO 500

04 Turbina (baixa rotação) contra ângulo KAVO 500

05 Compressor SCHUZ MS 3/30

ESTABILIZADOR

06 Autoclave 12 litros STERMAX DIGITAL TOP 12L

127V 800 W
 

II" III .II.'.D'|I.'1'III'.".I IIItI HI'JI'IIIIIIIIIFIIIII'IIIJ.IIIJIIIJIIIHIIIIIIIIIIIII'.IiIlI"H'IIMItW.!II'.'.FI'|'.III|'.IIEI'.FL'IIIUI.II.I'.IIL'JI'IHMII'II' II III
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ANEXO X

CARACTERISTICAS DOS EQUIPAMENTOS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

REFERENCIA ODONTOLÓGICOS LOTADOS NAS UNIDADES DE MARCA MODELO

SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE

SÃO FELIPE-BA

07 Aparelho de Raio X GNATUS TIMEX 70

USF CIRILO DOS SANTOS ZONA RU L

01 Cadeira Odontológica GNATUS G1 F

02 FotopolimeriZádor ALT 4202

03 Amalgamador DABI ATLANT ASTRONMIX

Ultrassom jato de bicarbonato e ultrassom Scarer Jet

04 OD0902 Kondortech (cód. 7313) KONDORTECH 7313

05 Turbina (alta rotação) extra torque KAVO 605

06 Turbina (baixa rotação) contra ângulo 2068FGBN micro KAVO 181DBN

motor 181 DBN

07 Compressor SCHUZ MS 3/30

ESTABILIZADOR

08 Autoclave 12 litros STERMAX DIGITAL TOP 12L

127V 800 W

09 Aparelho detector fetal SONAR DF 7001/1 -DF 4001

10 Lavadora Ultrasônica CRISTOFOLI CUBA ULTRASSONICA

USF BARLAVENTO ZONA RURAL

01 Amalgamador DABI ATLANTE ASTRONMIX

02 Ultrassom jato de bicarbonato e ultrassom Scarer Jet SCARER JET 7313

OD0902 kondortech (cód. 7313)

03 Turbina (alta rotação) extra torque KAVO 605

04 Turbina (baixa rotação) contra ângulo 2068FGBN micro KAVO 181DBN

motor 181DBN

05 Cadeira Odontológica DABI ATLANTE D700

06 FotopolimeriZádor MMO LEC PLUS   
 

II" III .II.'.D'II.'1'III'.".I IIHI HI'JI'HIIIIIIFMIII'IIIJ.III.)IIJIIIH.IINIIIIIIIII.I'.IirlI'H'IIMIFW.III'.'.H'.III|'.IIEI'.FI'IIIUIIII.I'.lili/AFI"MW II III

Praça Cônego José Lourenço, 42 , Tel. (75) 3628-2021 Fax , (75) 3628-2047

CNPJ , 13.827.027/0001-02 , CEP- 44. 550-000 , São Felipe , Bahia

 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano I • Edição Nº 1889

- 4 5 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    
 

  

ANEXO X

CARACTERISTICAS DOS EQUIPAMENTOS

REFERENCIA ODONTOLÓGICOS LOTADOS NAS UNIDADES DE MARCA MODELO

SAÚDE DA FAMÍLIA E HOSPITAL DO MUNICÍPIO DE

SÃO FELIPE-BA

ESTABILIZADOR

07 Autoclave 12 litros STERMAX DIGITAL TOP 12L

127V 800 W

08 Compressor NITO MS 3/30

USF JOSE RIBEIRO SEDE

Ultrassom Jetlaxis sonic BP II led Schuster -

01 Piezoelétrico 32khz e jato de bicarbonato com bomba SCHUSTER JETLAXIS SONIC BP II

peristáltica

02 Amª'ºªmªººr Cªººu'ªr KONDORTECH YG-100

Destilador Cor — Branca » Capacidade — 4 Litros» 4 LITROS»

Fre uênciá — 60 Hz » Volta em — 127V ou 220V ' FREQUENCIA — 60 HZ

ºª » Pªso - 4 Kg » Dimensõesg- 27 x 33 x 27,6 em (L x A x CR'STºFºL' » VOLTAGEM - 127V

P) OU 220V

04 FotopolimeriZádor SCHUSTER EMITTER AFIT

05 Turbina (alta rotação) extra torque KAVO 505

06 Turbina (baixa rotação) contra ângulo 2068FGBN micro KAVO 181DBN

motor 181DBN

07 Cadeira Odontológica GNATUS G1 F

ESTABILIZADOR

08 Autoclave 12 litros STERMAX DIGITAL TOP 12L

127V 800 W

09 Compressor WAYNE WETZEL

| USF TERRAO ZONA RURAL & |

01
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ANEXO X

CARACTERISTICAS DOS EQUIPAMENTOS

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

REFERENCIA ODONTOLÓGICOS LOTADOS NAS UNIDADES DE MARCA MODELO

SAUDE DA FAMILIANE HOSPITAL DO MUNICIPIO DE

SAO FELIPE-BA

Ultrassom jato de bicarbonato e ultrassom Scarer Jet

02 OD0902 kondortech (cód. 7313) SCARER JET 7313

S STANDS FOR
03 Amalgamador ULTRAMAT SIMPLE

04 Cadeira Odontológica GNATUS G1 F

05 Turbina (alta rotação) extra torque KAVO 505

06 TurbIna (báIxa rotaçáo) contra angulo 2068FGBN mIcrO KAVO 181DBN

motor 181DBN

07 Compressor SCHUZ MS 3/30

ESTABILIZADOR

08 Autoclave 12 litros STERMAX DIGITAL TOP 12L

127V 800 W

HOSPITAL MUNICIPAL MARIA AMELIA SANTOS SEDE

01 Autoclave 134 litros SERCON HS1

02 Autoclave 18 litros PHOENIX AV 18

03 Autoclave 100 litros LUFERCO LUTZ FERRANDO 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 205/2020)

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
                        Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 
                               CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

 

 

ATO EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 205/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 173/2020 – Dispensa Nº 103/2020 – 

CONTRATANTE: Município de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-02) CONTRATADA: OKEY – 

MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS IMPORTAÇÕES E 

EXPORTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.311.773/0001-05, Inscrição Estadual n.º 

084.776.323, OBJETO: aquisição de medicamentos destinados ao tratamento de pacientes do Novo 

Corona Vírus (COVID – 19). Conforme Proposta. Em atendimento a solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. De acordo a Dispensa 103/2020. Preço Global: R$ 6.209,00 (seis mil, duzentos e 

nove reais). Vigência 02 meses. Dotação Orçamentária: 12 – SECRETARIA MUNCIPAL DE SAÚDE; 

2076 – Enfrentamento ao COVID – 19; 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo; Fonte: 14 – 

Transferência de Recursos do SUS; Data da Assinatura 19/06/2020 pela contratada: Ludmila 

Sepúlveda Ribeiro, pelo contratante: Antonio Jorge Macedo da Silva - prefeito municipal. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 215/2020)

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
                        Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 
                               CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia 

 

 

 

ATO EXTRATO DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 215/2020 – PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 165/2019 – PRP Nº 004/2019 – 

CONTRATANTE: Município de São Felipe-Bahia (CNPJ 13.827.027/0001-02) CONTRATADA: DIVIMED 

COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.421.679/0001-

18, OBJETO: aquisição parcelada de material penso, destinados a manutenção das Unidades de 

Saúde da Família e Hospital Maria Amélia Santos. De acordo o PRP 004/2019. Preço Global: R$ 

990,00 (novecentos e noventa reais). Vigência 02 meses. Dotação Orçamentária: 12 – SECRETARIA 

MUNCIPAL DE SAÚDE; 2076 – Enfrentamento ao COVID – 19; 3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo; 

Fonte: 14 – Transferência de Recursos do SUS; Data da Assinatura 29/06/2020 pela contratada: 

Israel Cordeiro Bastos Santana, pelo contratante: Antonio Jorge Macedo da Silva - prefeito 

municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Terça-feira
0 7  d e  j u l h o  d e  2 0 2 0
Ano I • Edição Nº 1889

- 4 9 -

 Prefeitura Municipal de São Felipe - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / s a o f e l i p e . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

RESUMO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2020)

 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Praça Cônego José Lourenço, 42 – Tel. (75) 3628-2021 Fax – (75) 3628-2047 

CNPJ – 13.827.027/0001-02 – CEP – 44. 550-000 – São Felipe – Bahia  

 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

nº 13.827.027/0001-02, com sede administrativa na Praça Cônego José Lourenço, nº 42, 

Centro – São Felipe – BA – CEP 44.550-000, no uso de suas atribuições legais, ratifica a 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 103/2020 - Processo Administrativo nº. 173/2020, recomendada 

com o art. 24, inciso II, Lei 8.666/93. Decreto 9.412/18 e suas alterações em favor da Licitante: 

OKEY – MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLÓGICOS 

IMPORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.311.773/0001-05, 

Inscrição Estadual n.º 084.776.323, com base no Processo de DISPENSA nº. 103/2020, do 

Processo Administrativo nº. 173/2020 e na proposta do CONTRATADO. Objeto:  aquisição de 

medicamentos destinados ao tratamento de pacientes do Novo Corona Vírus (COVID – 19). 

Conforme Proposta. Em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. De acordo o 

Dispensa 103/2020. Lei 13.979/2020. Ratificação: 19/06/2020. Valor Global: R$ 6.209,00(seis 

mil, duzentos e nove reais).  Fica a empresa acima convocada nos termos do art. 64, caput, 

do citado diploma legal, sob as penalidades da lei. 
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